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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'PARECER N.° 567
Senhores Deputados.— A vosea comis

são de saúde e assistência públicas dedi- 
cou-se com a maior atenção ao exame do 
assunto importante de que trata o pro
jecto de lei n.° 458-A — obrigar os sar
gentos e equiparados dos quadros activos 
do exército de terra .e mar a inscreve
rem-se conío sócios do Montepio Oficial.

A sua opinião, é de que deveis dar a 
vossa aprovação a Gsse projecto, com-pe
quenas alterações.

O decreto com fôrça de lei de 26 de 
Maio de 1911 criou um Montepio Oficial 
para sargentos, benefício que desde há 
muito era reclamado por esta classe de 
funcionários; assim se fez justiça'às suas 
reclamações. Mas, havendo já  um Monte
pio Oficial para funcionários públicos e 
para oficiais do exército e da armada, 
também subsidiado pelo Estado, mal se" 
compreende aquela criação, pulverizando 
a previdência oficial em lugar duma útil 
centralização que alargasse o seu âmbito 
de modo a abranger aquela classe.

Bem sabe a vossa comissão que a base 
essencial dos dois montepios— a cota — 
é diferente, pois que no Montepio-Oficial 
a cota varia com o vencimento, emquanto 
que no dos sargentos é fixa. Mas tanto 
num, como noutro caso, é lastimável que 
só o empirismo presidisse à fixação das 
cotas e correspondentes, pensões, embora 
no iiltimo se quisesse dar uma aparência 
um pouco mais scientífica à sua organi
zação.

Estamos até certos de que os próprios 
sócios do Montepio Oficial, conhecendo, 
como conhecem, as dificuldades que tem 
assoberbado a sua, instituição, a má situa
ção financeira do Tesouro que poderá 
ver-se embaraçado em contribuir mais

eficazmente para as remover, desejariam 
ver modificados os seus estatutos de ma
neira que as pensões fôssem função da' 
cota própria, da cota do Estado por cada 
um, do tempo de pagamento e da idade.- 
Assim poderiam estender-se os benefícios 
da previdência e tornar-se mais seguros, 
não pesando sôbre os sócios os receios 
de que aos seus entes queridos venha um 
dia a ser aplicado o rateio de pensões 
estatuído no artigo 29.° dos mesmos es
tatutos.

.....Mas emquanto essa presumida aspira
ção se não efectua, cremos que se não 
deve criar uma situação diferente para os 
sargentos, classe que merece todo o nosso 
respeito e toda a nossa admiração.

Eis as razões pelas quais cremos que 
os sargentos devem também fazer parte 
do Montepio Oficial, tanto mais que con
sideramos que a sua entrada não vai ser 
mais um elemento de desequilíbrio, para 
às finanças da ‘-instituição e que pensa
mos, que será, antes pelo contrário, um 
correctivo.

1 O ilustre Deputado, autor do referido 
projecto de lei, no relatório que o pre
cede, lúcidamente deduz que a cota do 
Estado, em relação à cota dos sargentos 
que podem entrar no Montepio Oficial, é 
muito superior à que concede a êste em 
relação ao> número dos sócios actuais e, 
consequentemente, muito superior, pela 
própria disposição dos estatutos, à sua cota.

Perfilhamos as suas outras conclusões, 
parecendo-nos até que a entrada dos só
cios no vigor da vida, de baixa idade, e 
parte dos quais viriam mais tarde a ser 
sócios do Montepio Oficial, vem com as 
suas cotas minorar o désequilíbrio fi
nanceiro dêste.
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E  assim cremos ter justificado suficieó- 

temente o nosso parecer. As alterações 
que propomos só tem por fim esclarecer 
melhor as diferentes disposições da lei e 
a do artigo 2.°, acautelar os interêsses do 
Montepio.

As alterações que propomos são as se
guintes :

Artigo 1.°, § único—substituir as pala
vras «Exceptuam-se os actuais sargentos», 
por «E facultativa a inscrição dos actuais 
sargentos».

Art. 2.° Acrescentar às palavras-«equi
parados reformados» as seguintes: «que,

' Sala das sessões da comissão de saú 
1917.

examinados por uma junta médica esco
lhida pelo Montepio, sejam julgados por 
ela nas condições de o poderem fazer».

Art. 3.°, § único —1 Intercalar a seguir às 
palavras «proceder-se há», as seguintes: 
«pelo que respeita a cotas e pensões».

Art. 5.° O processo para a inscrição 
dos sargentos e equiparados dos quadros 
activos do exército de terra e mar será o 
mesmo que o seguido para os oficiais. ,

|  único. Depois da promulgação desta < 
lei será imediamente executada esta dis
posição.

e assistência pública, 8 de Fevereiro de

João Crisóstomo Antunes. ' ' 1 '
Alfredo Soares.
Eduardo de Sousa.
A rtur Leitão. * , '
Francisco José Pereira.
Manuel I1 ir mino da Costa, relator.

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de guerra, tendo examinado o pro
jecto de lei n.° 458-A, da iniciativa do 
Sr. Deputado Domingos da Cruz, e bem 
assiui o douto parecer da vossa comissão 
de saúde e assistência pública, entende 
que o referido projecto, còm as alterações 
introduzidas por essa comissão, merece a 
ápravação da Câmara, julgando, porêm, 
de justiça que, a exemplo do que já  se 
estabeleceu para os outros sócios do Mon
tepio Oficial, seja aplicável aos sargentos 
o equiparados a doutrina da lei n.° 625, 
do 23 de Junho de 1916, tanto mais 
quanto é certo que a criação do Montepio

para sargentos data de 1911, devendo, 
desde então até agora, haver muitos indi
víduos dessa classe que já  tenham ultra
passado o limite dos quarenta anos de 
idade.

Por tal motivo propõe,1 pois, esta, co
missão que no projecto seja introduzido 
o seguinte:

Artigo 5.°-A. São aplicáveis aos sar
gentos o seus equiparados do exército 
metropolitano e colonial e da armada as 
disposições da lei n.° 625, de 23 de Ju 
nho de 1916, desde que assim o decla-' 
rem no prazo de cento e oitenta dias, a 
partir da promulgação desta lei.

Sala das sessões da comissão de guerra, em 22 de Fevereiro de 1917.

João Pereira Bustos.
Simas Machado.-
Eduardo An gusto dè Almeida.
Américo Olavo. ><;'
Tomás de Sousa Rosa. 
Velhinho Correia.
Morais Rosa? relator'. '
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- Senhores Deputados.— A vossa comis
são. de marinha, tendo ponderado o pro
jecto de lei n.° 458—A, de iniciativa do 
Sr. Deputado Domingos da Cruz, é de pa

recer que êle meruce a vossa aprovaçgo, 
com as modificações apresentadas pela co
missão de guerra e pela comissão de as
sistência pública.

Sala das sessões da Câmara dos Deputados, em 23 do Fevereiro de 1917.

Prazeres da Costa. 
Fernandes Rêgo. 
Eduardo de Sousa. 
Domingos da Cruz. 
Francisco Trancoso.

Senhores Deputados.— À vossa comis
são de finanças foi presente o projecto de 
lei, da iniciativa do Sr. Deputado Domin
gos da Cruz, para que os sargentos e equi
parados dos quadros activos e permanen
tes do exército de terra e mar sejam obri
gados a inscrever-se sócios do Montepio 
Oficial., , ,

• Sala das sessões, da comissão de finanças.

A vossa comissão, tendo estudado, com 
ponderação, as bases do dito projecto de 
lei, não duvida em dar-lhe a sua adesão, 
com as modificações propostas pelas ou
tras comissões, a que já  foi sujeito para 
exame.

Vitorino Máximo de Carvalhor Guima
rães, presidente.

João, Tomagnini de Sousa Barbosa. 
Casimiro Rodrigues de Sá.,
Mariano, Martins.
Ernesto Júlio Navarro.
Anibal Lúcio de Azevedo.
Constâncio de Oliveira.
P ires de Campos.
Albino Vieira da Rocha.

Projecto de lei n.° 458-A
fêenhvres Deputados.—  Na sua obra 

iminentemente' democrática e republicana 
Hão esqueceu o Govêrno Provisório á 
•criação dum montepio para sargentos do- 
exército de terra e mar, inspirado nos 
princípios sociológicos de proteòção às 
clasèes desprotegidas da sorte que mais 
tinham sêde de justiça, que mais contri
buíram para o advento da República, por

verem nela a garantia da efectivação das. 
suas justas reivindicações.

Infelizmente, porêm, houve como que 
uma pausa nessa obra, o ainda hõje mui
tos problemas que interessam às classes' 
proletárias requerem solução, ou porque 
fôssem prejudicados por outros, de maior 
ou menor importância, ou porque tives
sem surgido dificuldades -de ordem vária."
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No número da não efectivação dêsses 
problemas encontra-se o montepio para 
sargentos, que, embora o artigo 13.° do 
decreto com fôrça de lei que.o criou, do
tasse desde logo com um fundo perma
nente de 50.000$, que devia estar reali
zado no fim dum ano, ainda só agora está 
em via de solução, porque o ilustre rela
tor do orçamento da guerra foi o primei
ro a inscrever a cota que pertence àquele 
Ministério — e oxalá os seus ilustres cole
gas lhe secundem o gesto, que ó justo e 
representa apenas o cumprimento da.lei— 
dando assim o primeiro passo para a rea
lização desta obra, reclamada pela nume
rosa prole dos milhares de sargentos^que, 
depois duma longa vida de sacrifícios e 
dedicações, deixam, por sua morte, o lu- 
tò, a dôr, a miséria, que os seus camara
das tentam em vão atenuar com repeti
das subscrições.

Conseguida a dotação legal, é preciso 
que, sem perda de tempo, o montepio se
ja  um facto.

Embora o decreto fixasse as suas ba
ses, elas parecem-me inexequíveis. O pro
jecto que vou ter a honra de submeter à 
vossa apreciação tenta resolver o assunto. ■

No decreto há a cota constante' de $90 
para .todos os sargentos, com uma pen
são lambêm constante, o que não se me 
afigura justo, porque a cota deve ser fun
ção do vencimento, como a pensão o deve 
ser da cota. Atribui-se no decreto a admi
nistração do montepio dos sargentos ao 
Montepio Oficial, com contas separadas. 
No presente projecto propõe-se que os 
sargentos façam parte do Montepio Ofi
cial, não só porque as instituições de pre
vidência fragmentadas são prejudicadas 
pelas despesas de administração e outras, 
como porque o empirismo que ainda as 
domina provêm precisamente da falta de ' 
estudos estatísticos, que só podem tradu
zir a verdade quando aplicados a.institui
ções em pleno desenvolvimento e .em con
dições de vida. Ora o montepio para sar
gentos, tal como está decretado, pareee- 
-me não ter condições de existência, por 
motivos que supérfluo seria expor ao vos- 
so superior critério. Alêm.disso, há am en
der que o sargento de hoje ó o oficial de 
amanhã, com a obrigação de se inscrever 
no .Montepio Oficial. E nem o decreto pre
viu êste caso, nem seria conveniente estar 
a fazer uma transferência de fundos ou

obrigar o oficial a descontar duas cotas. 
Resta analisar a influência que os sargen
tos irão exercer na vida económica do 
Montepio Oficial.

primeira vista parece que a fusão 
vdos dois montepios irá  prejudicar o p r i
meiro; no emtanto êste receio não deve 
existir. Se não, vejamos: '

Segundo o relatório que obsequiosa
mente me foi cedido, o número de sócios 
do Montepio Oficial, existentes em 30 de 
Junho de 1915, era de 6:284, para os 
quais o Estado concorre com um subsídio 
de 102.000$ anuais. O número de sargen
tos a admitir seria de 5:600, números re
dondos, e para os quais o Estado passa a 
concorrer com 50.000$, também anuais. 
Se assim fôsse, era justificado o receio 
pela manifesta desproporção. Todavia es
tes números precisam duma grande cor
recção.

Como os sargentos só podem seradmi- 
tidos até os quarenta anos, não será de 
mais calcular em 10 por cento os que ex
cedem aquela idade; e, assim,- o número 
de 5:600 fica agora reduzido a 5:040. Não 
será do mais também calcular que 40 por 
cento dos sargentos atingem o pôsto-do 
oficial em idade de serem obrigados a ins
crever-se no Montepio Oficial, e de nele 
estarem neste pôsto o tempo preciso para 
legarem o máximo da pensão. Ora estes 
sócios, entrando como sargentos, apenas 
antecipam, sem benefício para êles, na 
sua quási totalidade, o pagamento de co
tas, que passam a constituir um capital 
que será junto à dotação de 50.000$, e 
que, .emquanto não forem promovidos, vai 
produzindo juros. Segundo êste cálculo, 
feito um pouco por alto, fica o número do 
sargentos, que efectivamente como tal fi
carão sócios do Montepio Oficial, reduzi
do ã '2:800. Pelo contrário, o capital de 
50.000$ foi elevado a 68.816$, porque os 
2:240 sargentos, .futuros oficiais, que an
tecipam o pagamento de cotas, concorrem 
anualmente para o Montepio com 18.&16$, 
fixando a média do . desconto em $70 men
sais (2:240x^70x12).

Vorificamos assim que o subsídio que
o Estado actualmente concede (102.000$) 
para ^6:284 sócios té muito inferior .ao que 
passa a conceder, acrescido pelas cotas 
dos .sargentos, futuros oficiais 68.816$). 
para .2:800 sécios.

Mas como o abatimento de 1 0 ;por.cen-
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to é apenas transitório, o número de sar
gentos que, como tal, passa a ter proba
bilidades de legar a pensão, sobe efecti
vamente a 3:360 (5:600 40 por cento); 
ainda assim o encargo para o Montepio ó 
sobejamente compensado pelas importân
cias que passa a receber. E  claro que não 
se discutem as possíveis dificuldades já  
existentes para o Montepio, generaliza
das, de resto, às nossas instituições de 
previdência, mercê do abandono a que 
tem sido votadas e da falta de trabalhos 
estatísticos e de propaganda. Pretendi 
apenas demonstrar que, pelo lado econó
mico, a entrada dos sargentos no Monte
pio Oficial não deve acarretar-lhe dificul
dades, tanto mais que só no fim de cinco 
anos os seus efeitos começam a sentir-se.
Os motivos de ordem disciplinar nem se
quer merecem discussão.

E para que o Montepio para os sargen
tos seja um facto, tenho a honra de sub
meter à vossa apreciação o seguinte

PROJECTO DE LEI
Artigo 1.° Os sargentos o equiparados 

dos quadros activos e permanentes do 
exército de terra e mar são obrigados a 
inscrever-se sócios do Montepio Oficial, 
criado pela carta de lei de 2 de Julho de 
1867, desde que não tenham mais de 40 
anos de idade.

§ único. Exceptuam-se os actuais sar
gentos e equiparados que provarem, jun
to dos seus comandantes ou chefes, que 
se achavam, à data da promulgação da 
presente lei, inscritos em qualquer insti
tuição de previdência pela qual leguem 
pensão mensal a sua família.

Art. 2.° E facultativa a inscrição no 
Montepio Oficial aos sargentos e equipa
rados reformados e aos restantes oficiais 
inferiores da fôrça armada do país, fora 
do pessoal permanente, desde, que uns e 
outros se obriguem a pagar a cota igual 
à que lhes competiria no serviço activo.

§ único. Os sócios nestas condições per
dem todos os direitos adquiridos desde 
que devam seis meses de cotas.s

Sala das Sessões, em 8 do Maio do 1916.

A rt. 3.° Os sargentos, sócios do Mon
tepio, descontarão mensalmente um dia 
dos seus vencimentos de pré e gratifica
ção de readmissão correspondente, sendo 
a pensão a legar fixada nas mesmas con
dições em que o ó para os restantes só
cios.

§ único. Quando o sargento fôr promo
vido a oficial proceder-se há como se acha 
estabelecido nas leis e estatutos para os 
sócios desta categoria.

Art. 4.° Os sargentos, sócios do Mon
tepio, gozam do todas as vantagens, di
reitos e deveres inerentes aos restantes 
sócios, de harmonia com a presente lei e 
respectivos estatutos.

Art. 5.° (transitório). A inscrição obri
gatória deverá estar feita, para os sar
gentos e equiparados que se encontrem 
no continente e ilhas adjacentes, por for
ma que se considerem sócios desde o dia
1 de Julho do corrente ano, descontando- 
-se-lhes já  a cota referida a êsse mês, e, 
para os que so encontram nas colónias, 
pelo menos desde 1 de Outubro próximo 
futuro.

Art. 6.° O fundo de 50.000$, criado 
pelo decreto, com fôrça de lei, de 26 de 
Maio de 1911, continuará a inscrever-se 
no orçamento por cotização proporcional 
dos Ministérios de que depende a fôrça 
armada da Nação, segundo o número dos 
sargentos e equiparados dos quadros acti
vos, e juntar-se há ao subsídio concedido 
pelo Estado ao Montepio Oficial, no qual 
fica integrado o Montepio dos Sargentos 
e Equiparados, criado pelo referido de
creto com fôrça de lei.

Art. 7.° A direcção do Motepio poderá 
requisitar aos Ministérios respectivos o 
número de sargentos precisos para os ser
viços de secretaria, ficando estes ali em 
diligôQcia.

Art. 8.° Proceder-se há à revisão dos 
estatutos do Montepio Oficial, do harmo
nia com a presoiite lei.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, Domingos da Cruz.
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